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Estado de Alagoas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

Gabinete do Prefeito 

Lei n" 1.336, de 24 de julho de 2020. 

Alten1 o a•·tigo I" e ac•·escenta dispositivo à Lei 

Municipal n" 1.120 de 26 de dezembi"O de 2014, 

que concede incentivos fiscais a empresas de 

construção civil e semelhantes, e adota outras 

providências. 

O P•·efeito do Município 1Vhuechal Deodoro, Estado de Alagoas, no uso 

das atribui ções que lhe são conferidas pel a Lei Orgânica do Município, tàz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1". O a11igo 1°, da Lei n° 1. 120 de 26 de dezembro de 2014, passa a 

vigorar com a segu inte redação: 

''Art. r Fica concedido crédito fiscal às pessoas jurídicas e pessoas físicas 

que realizarem obras de caráter e inferesse público. cuja anuência seja dada 

previamenfe pela Prefeitura lvfunicipal, op()s devidmnenfe aprovados os 

projefos pelos úrgàos nnmicipais ". 

Art. r. A Lei Municipal I. 120 de 26 de dezembro de 20 14, fica acrescida do 

seguinte dispositivo : 

·'Art. 3-A. O crédito fiscal decorrente dos ohms registradas para efeitos 

desta lei poderá ser tran~ferido a event11ais adq11irentes de imóveis. para f ins 

de compensação cmn ohrigaçaes de 17RI, hipátese em que tal cessão do 

crédito tril)//fário, para esse efeito. se dará apenas na primeira tran~ferência 

do imóvel Cl(/O l'endedor seja fHJSS!!Ídor do crédito. 
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Estado de Alagoas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

Gabinete do Prefeito 

Parágrc!f'o [Jnico. Fica l'edada a 11/i/i:::açào do crédito }Isca/ concedido no 

artigo J0 desta lei, por q11aisq11er 011/ras pessoas físicas 011 j11rídicas, com 

exceção daq11elas prel'istas 110s lermos e co11diçôes do cap111 desse artigo··. 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compilar e/ou atualizar 

a Lei l . 120/14, com suas alterações, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 4". Esta Lei entrará em vtgor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Marechal Deodoro/ AL, 24 de julho de 2020. 

Cláudio Rob 

R. Dr. Tavares Bastos, s/n°, Centro - Marechal Deodoro/AL, CEP 57160-000 



2710712020 

ESTADO DE ALACOAS 

I>IUTEITUI{A :\lUNICil'AL DE M.\kECíL\L DH.liHHW 
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1.1:1 ~·· 1.3Jio, !;L l.l 1>1: .l!'í li O IH~ li!ZU. 

Aitcra o anigo l" c aucscenU Jispositi\'ll ú Lçi 
Munieipal n" 1.120 de 2(1 dt~ docmbro de 2014, 
que conct:lk incentivos fiscais a empresas de 
construç~o civil c sc1nclhantcs, ç adota outras 
providências. 

O Pn:fcito do Muuicípi•l !\larccha! Dcuduru. btado de 
Alagoas, no uso da~ atribuições que lhe s~o conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, útz saber que a Cfunara Municipal 
aprovou c ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 ". O artigo I", da 1 .e i n" I. 120 de 2(, de dc:tcmbru de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"A ri. I". Fica concedido crédito fiscal Ús pessoas juridicas e 
J!essoas jisicas que rf'ali:::arem uhras de caráter e inlt:Tesse 
público, cuja anuência seja dada previamellle pela Pre(eitura 
/1.1unicipal, após devidamente aprovados os projetos pelos 
cÍigâos municipais 

Art. 2". A Lei Municipal 1.120 ck 26 de de:tcmbru de 2014, 
fica acrescida do seguinte dispositivo: 
"Art. 3-A. O crédito fiscal decorrente das obras regislradas 
para e(eitos desta lei poderá ser transferido u eventuais 
adquirentes de imóveis, para jins de nmlpensa,·üo com 
ohrigaçijes de !TB!, hipótese em que tal cessào do crédito 
tributário, para esse efeito, se dará apenas na primeira 
transferência do inuível cujo vendedor seja possuidor do 
crédi!O. 
Parágrafo Único. Fica vedada a uti/izaçc/o do oú/ito jiscal 
concedido no artigo 1" desta lei, por quaisquer O/tiras pessoas 
físicas ou jurídicas, C0/11 exceçLio dacjuelas previstas nos 
lermos e condiç·iies do caplll desse artigo". 

Art. 3". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
compilar e/ou atualizar a Lei 1.120/14, com suas alterações, 
nos termos da legislação pertinente. 

Art. 4". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrúrio. 

Marechal Deodoro/A L, 24 de julho de 2020. 
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Prefeito 
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